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Unidade de Processos Seletivos - Coordenação Administrativa do CEAF 

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações 

Termo de Convênio de Estágio - FACULDADE ADVENTISTA DA BAHIA - FADBA

Senhor Diretor, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho o referido processo para análise e processamento de convênio de estágio para os cursos de Graduação e Pós-
Graduação, com a FACULDADE ADVENTISTA DA BAHIA - FADBA. 

Ressalto que o processo de Recredenciamento Institucional (e-MEC 201926505 ) está em andamento (doc.1001078 ). 

O presente expediente está de acordo com o parecer da Assessoria Técnico-Jurídica, nº 0731752, SEI: 19.09.48132.0015970/2023-07. 
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CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
BAHIA E A FACULDADE ADVENTISTA DA BAHIA - FADBA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede nesta
Capital, na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO, neste ato representado
pelo Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da
Bahia, Márcio José Cordeiro Fahel, nos termos do Ato de Delegação nº 036/2022, e a Faculdade Adventista
da Bahia - FADBA, código MEC 4531, inscrita no CNPJ nº 07.114.699/0050-48, com sede na Rodovia BR 101,
Km 197,  s/n –  Estrada  de  Capoeiruçu,  CEP  44.300-000,  em  Cachoeira-BA,  mantida  pela  Instituição
Adventista  Nordeste  Brasileira de  Educação e  Assistência  Social,  código MEC 2794,  inscrita no CNPJ nº
07.114.699/0001-60,  neste  ato  representada  pelo  procurador Lucas  Santos  Barbosa,  da  doravante
denominada  INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO,  resolvem,  em  consonância  com  o  disposto  na  Lei  Federal  n°
11.788/2008  e  com  outras  legislações  a  este  aplicáveis,  e,  ainda,  observando-se  o  disposto  no
procedimento  administrativo  SEI  nº  19.09.48132.0007236/2024-76, celebrar  o  presente  CONVÊNIO  DE
CONCESSÃO DE ESTÁGIO, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados
e  com  efetiva  frequência  nos  cursos  de  graduação  ou  pós-graduação  ofertados  pela  FACULDADE
ADVENTISTA DA BAHIA, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO. 
 
1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia com o
MINISTÉRIO PÚBLICO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 
2.1. A realização do estágio dependerá de prévia formalização, em cada caso, do termo de compromisso,
celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário e a Instituição de Ensino.

2.2.  A Instituição de Ensino no ato da assinatura  do Termo de Compromisso  de Estágio,  confirmará a
previsão de estágio no projeto pedagógico do curso. 
 
2.3. Os termos de compromisso de estágio integrarão este convênio independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO 
3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária.   
 
3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional ao estagiário, em valor
mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado da Bahia, bem como outros direitos e
vantagens previstos em normas específicas.

CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO 
4.1. A duração do estágio de estudantes de nível superior não poderá exceder a 02 (dois) anos, ressalvado
quando o estagiário for pessoa com deficiência. 
 
4.2. A jornada do estagiário de nível superior de graduação será de 20 (vinte) horas semanais, em horário
estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando. 
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4.3.  A jornada do estagiário de nível superior com pós-graduação será de 30 (trinta) horas semanais, em
horário estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando.” 
 

    CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO 
5.1.O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas regimentais da FACULDADE ADVENTISTA DA
BAHIA com relação à situação do aluno no curso, e de acordo com o seu regulamento de estágio. 
 
5.2.  Qualquer estudante regularmente matriculado nos cursos  de nível  superior  de graduação ou pós-
graduação, oferecidos pela  FACULDADE ADVENTISTA DA BAHIA, poderá candidatar-se ao “Programa de
Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de vagas; 
 
5.3.  Consiste  em  requisito  para  candidatar-se  à  seleção  promovida  pelo  “Programa  de  Estágio”  do
MINISTÉRIO PÚBLICO a prévia matrícula dos estudantes de nível superior, no mínimo e de acordo com as
pertinentes grades curriculares, no semestre correspondente à metade dos respectivos cursos.
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES 
6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e a FACULDADE ADVENTISTA DA BAHIA praticarão todos os atos necessários à
efetiva execução dos estágios, ficando acordadas as seguintes obrigações: 
 
6.1.1. DA  FACULDADE ADVENTISTA DA BAHIA
a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de

descumprimento de suas normas; 
b) prestar  informações  sobre  o  desempenho  acadêmico  do  aluno  estagiário  quando  solicitadas  pela

instituição concedente, bem como sobre quaisquer fatos supervenientes relacionados à vida acadêmica
do aluno estagiário; 

c) informar  à  organização  concedente  sobre  quais  profissionais  do  seu  quadro  funcional  serão
responsáveis pela coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação do aluno estagiário; 

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários; 
e) comunicar  à  parte  concedente  do  estágio,  no  início  do  período  letivo,  as  datas  previstas  para  a

realização das avaliações acadêmicas. 
f) garantir que o seu funcionamento e suas atividades educacionais sejam realizadas em estrita

conformidade  com  a  legislação  pertinente  durante  todo  o  prazo  de  vigência  do  presente
convênio.

g) assegurar  que  serão  encaminhados  para  realização  de  estágio  junto  ao  MINISTÉRIO
PÚBLICO apenas os estudantes devidamente matriculados em cursos com situação regular
junto ao MEC.

 
6.1.2.DO MINISTÉRIO PÚBLICO  
a) proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do aluno nas atividades do

estágio; 
b) designar profissional de seu quadro funcional, com formação ou experiência na área de conhecimento

desenvolvida  no  curso  do  estagiário,  para  orientar  e  supervisionar  até  10  (dez)  estagiários
simultaneamente;  

c) emitir documentos comprobatórios de realização e conclusão do estágio, indicando, resumidamente, as
atividades desenvolvidas, o período de estágio e o resultado da avaliação sobre o desempenho do aluno
estagiário; 

d) a  emissão  dos  documentos  mencionados  na  alínea  “c”  deverá  ocorrer,  também,  por  ocasião  do
desligamento do aluno estagiário; 

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais.  
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6.1.3. DO ALUNO-ESTAGIÁRIO 
a) cumprir  fielmente  o  plano  de  atividades  de  estágio,  primando  pela  eficiência,  exatidão  e

responsabilidade em sua execução; 
b) atuar  com zelo  e  dedicação  na  execução de  suas  atribuições,  de  forma a  evidenciar  desempenho

satisfatório nas avaliações periódicas a serem realizadas pelo supervisor da organização concedente que
acompanha o estágio; 

c) manter postura ética e profissional com relação à organização concedente, respeitando suas normas
internas, decisões administrativas e político-institucionais; 

d) respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo rígido sigilo sobre
as informações de caráter privativo nele obtidas, abstendo-se de qualquer atitude que possa prejudicar
o bom nome, a imagem ou a confiança interna e pública da Instituição; 

e) manter relacionamento interpessoal e profissional de alto nível,  tanto internamente, quanto com o
público em geral, respeitando os valores da organização concedente e os princípios éticos da profissão; 

f) Assinar compromisso do não exercício da advocacia, na hipótese de estagiários de pós-graduação em
Direito. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO 
O  MINISTÉRIO  PÚBLICO providenciará  seguro  de  acidentes  pessoais  em favor  do  aluno  estagiário,  no
período de duração do estágio. 

CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO 
8.1. O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses: 
 
a) automaticamente,  no  vencimento  do  termo  de  compromisso  de  estágio,  salvo  na  hipótese  de  sua

renovação; 
 
b) por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, no período de

1 (um) mês; 
 
c) conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pelo depósito do trabalho de conclusão do

curso, para estudantes de nível superior com pós-graduação; pela colação de grau, para estudantes de
nível superior; ou pela data da formatura, para estudantes de nível médio;  

 
d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso; 
 
e) a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao CEAF; 
 
f) desempenho insatisfatório; 
 
g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio; 
 
h) reprovação acima de 50% dos créditos em que se encontrava matriculado no semestre anterior, 
ou sua reprovação no último período escolar cursado, no caso de estudante de nível superior; 
 
i) conduta pessoal reprovável; 
 
j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso; 
 
k) por interesse e conveniência do Ministério Público; 
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8.2. Entende-se por interrupção das disciplinas do curso a que se refere a alínea “d” supra, qualquer ato ou
fato  de  iniciativa  do  estudante,  da  FACULDADE  ADVENTISTA  DA  BAHIA,  ou  mesmo  decorrente  de
factumprincipis, que implique em solução de continuidade do curso. 

CLÁUSULA NONA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

9.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e na Lei nº
12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se comprometem a manter política
de conformidade junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que
terão acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser
custodiados, em razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de
Cooperação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

9.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas (assim
consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei nº
12.527/11  e  da  Lei  nº  13.709/18  –  LGPD),  eventualmente  compartilhadas  na  vigência  do  Acordo  de
Cooperação,  vedada  sua  comunicação  a  terceiros,  seja  direta  ou  indiretamente,  sob  pena  de
responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis. 

9.3 É vedado o uso das informações,  dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em função do
presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, salvo o compartilhamento com
outros órgãos de controle de informações e de dados gerados por meio de processos preditivos, respeitado
o disposto na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD.  

Parágrafo único. O compartilhamento de que trata esta cláusula deverá ser estabelecido por instrumentos
específicos  em  que  sejam  previstas  as  questões  de  caráter  confidencial,  exigindo-se  igualmente  dos
partícipes os aspectos de confidencialidade descritos no presente Acordo. 

9.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o término de
seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a conservação para as
finalidades  estabelecidas  no  art.  16  da  Lei  nº  13.709/18  (“Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  –
LGPD”). 

9.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais,  situações acidentais  ou ilícitas de destruição,
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar
as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

9.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a informar um ao
outro  o  respectivo  Encarregado  de  Dados  (DPO),  que  atuará  como  canal  de  comunicação  entre  o
controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 
Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua publicação no
Diário de Justiça Eletrônico, facultando-se a prorrogação do mesmo, conforme manifestação de interesse
recíproco formalizada por meio de Termo Aditivo.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DENÚNCIA / RESCISÃO 
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Este convênio poderá ser, a qualquer tempo e por iniciativa de uma das partes convenentes, denunciado ou
rescindido,  em  virtude  do  descumprimento  de  quaisquer  de  suas  cláusulas  e  condições,  tornando-se
obrigatória, em ambos os casos, a prévia notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ADITAMENTO 
 
O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo elaborado de comum
acordo entre as partes convenentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO será responsável pela publicação do extrato deste instrumento no Diário de Justiça
Eletrônico e no Portal Nacional das Contratações Públicas, ressalvadas, quanto a este último, circunstâncias
de ordem técnica que impliquem na impossibilidade de disponibilização do instrumento no referido Portal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que
seja,  para  dirimir  quaisquer  controvérsias  e  dúvidas  que  venham  a  surgir  no  cumprimento  deste
instrumento e dos termos aditivos dele decorrentes. 
 
E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente termo, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritas, para que produza seus efeitos
legais. 

 
 

Salvador/BA, 2024.

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL
Coordenador do CEAF

LUCAS SANTOS BARBOSA
Procurador
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS

Na qualidade de representante legal, atesto, para fins de prova junto ao MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA, para os efeitos e sob as penas da Lei, que as atividades educacionais da
FACULDADE ADVENTISTA DA BAHIA - FADBA, código MEC 4531, inscrita no CNPJ nº
07.114.699/0050-48, com sede na Rodovia BR 101, Km 197, s/n – Estrada de Capoeiruçu, CEP
44.300-000,  em  Cachoeira-BA,  mantida  pela  Instituição  Adventista  Nordeste  Brasileira  de
Educação e Assistência Social, código MEC 2794, inscrita no CNPJ nº 07.114.699/0001-60, se dá
em conformidade com o que determina a Lei nº 9.394/1996 e Decreto Federal nº 9.235/2017.

Atesto também, que esta Instituição de Ensino encontra-se regularmente cadastrada/recadastrada e
os cursos ofertados cumprem aos requisitos de autorização e reconhecimento, nos moldes exigidos
pelo MEC. Assumimos o compromisso com a manutenção de tais condições ao longo do prazo de
vigência  do  Termo de  Convênio  de  Concessão  de  Estágio  que  entre  si  celebram o  Ministério
Público do Estado da Bahia e a FACULDADE ADVENTISTA DA BAHIA - FADBA

Ademais, esta Instituição de Ensino assume o compromisso de encaminhar ao programa de estágio
somente os estudantes vinculados a cursos regularmente autorizados, reconhecidos pelo MEC e que
contenha a previsão de estágio no projeto pedagógico do curso. 

(Local e data) 

Lucas Santos Barbosa

Procurador 

FACULDADE ADVENTISTA DA BAHIA - FADBA
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Cachoeira-BA, 15 de fevereiro de 2024.  

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INTERESSE DE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO 

 

 

 

 

                Ao Coordenador do CEAF - Tiago de Almeida Quadros 

 

 

 

 

A INSTITUIÇÃO ADVENTISTA NORDESTE BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FADBA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 07.114.699/0050-48, situada na BR 101, Km 197, s/n, Estrada de Capoeiruçu, 

Cachoeira-BA, CEP 44.300-000, neste ato representada por Lucas Santos Barbosa, 

Controller, inscrito no CPF sob o nº 059.873.325-67 e RG sob o nº 2179625138/SSP/BA, 

declara o interesse em celebrar convênio com o Ministério Público do Estado da Bahia, nos 

termos da Lei Estadual de nº 9.433/2005, para oferta de estágios aos alunos matriculados na 

Faculdade Adventista da Bahia.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INSTITUIÇÃO ADVENTISTA NORDESTE BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - FADBA 

CNPJ nº 07.114.699/0050-48 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
BR 101 KM 197,s/nº, Estrada Caporeiruçu, Cachoeira-BA, CEP 44300-000 – E-mail: diretoria@adventista.edu.br 

www.adventista.edu.br 
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20/03/2024, 14:33 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.114.699/0050-48
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/12/2004

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUICAO ADVENTISTA NORDESTE BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FACULDADE ADVENTISTA DA BAHIA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.20-1-00 - Ensino médio
85.13-9-00 - Ensino fundamental
85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
ROD BR 101, KM 197

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
********

 
CEP
44.300-000

BAIRRO/DISTRITO
CAPOEIRUCU

MUNICÍPIO
CACHOEIRA

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABILIDADE@ADVENTISTA.EDU.BR

TELEFONE
(75) 3425-8081/ (75) 3425-8002

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/12/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/03/2024 às 14:32:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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20/03/2024, 14:30 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.114.699/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/11/2004

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUICAO ADVENTISTA NORDESTE BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INSTITUICAO ADVENTISTA NORDESTE BRASILEIRA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.13-9-00 - Ensino fundamental

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola
85.20-1-00 - Ensino médio
85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
85.91-1-00 - Ensino de esportes
85.92-9-03 - Ensino de música
85.92-9-01 - Ensino de dança
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R JOAO MARQUES OLIVEIRA

NÚMERO
819

COMPLEMENTO
LOTE 66

 
CEP
42.710-900

BAIRRO/DISTRITO
BURAQUINHO

MUNICÍPIO
LAURO DE FREITAS

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FISCAL.ULB@ADVENTISTAS.ORG.BR

TELEFONE
(71) 2201-6450/ (71) 2201-6467

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/11/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/03/2024 às 14:29:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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LIVRO DE ATAS M ^ ^-J °n
INSTiTUlQAO  ADVENTiSTA  NORDESTE BF^SILEt^A  Dt EDIKjAQAO  E

ASSISTENCIA SOCIAL - lANDBE/^n^^
CNPJ N° 07.114.699/0001>Sf^ i^«^' ‘

Fl.n0 853

Rua Jose  Bezerra  de Albuquerque,  n° 210, Bairro  Prazeres,  Jaboatao  dos  Guararapes/PE
CEP 54.315-580

(Carlorio do 1° Oficio de Registro de PJ de Jaboatao dos Guararapes/PE - N° 1249 Livro A-19)
ATA DA 171a REUNI AO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DA 

INSTITU!?AO  ADVENTISTA  NORDESTE BRASILEIRA  DE EDUCAQAO  

E ASSISTENCIA  SOCIAL - IANDBEAS  
REALIZADA  AOS 13 de fevereiro  de 2020.

ATA DA 171a REUNI AO DC CONSELHO ADMINISTRATIVO DA INSTITUSQAO 
ADVENTISTA NORDESTE BRASILEIRA DE EDUCAgAO E ASSISTENCIA  

SOCIAL -IANDBEAS, devidamenie inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.114.699/0001-60, pessoa jundica  de direito  privado, com seus vigentes Estatutos 

registrados sob o n° 1249, no Livro A-19, Folhas 168v, no Cartorio de Registro de 
Pessoas Jun'dicas do 1° Oficio de Jaboatao dos Guararapes, sediada a Rua Jose 

Bezerra de Albuquerque, 210, Prazeres, Jaboatao dos Guararapes - PE. Por 
convocagao do Secretario Executive, Pr. ANDRE HENRIQUE DE SOUZA DANTAS, 
em consonancia com o Art. 32, §2°, inciso I do Estatuto da IANDBEAS, reuniu-se o 
Conselho Administrative no dia 13 de fevereiro de 2020, as 10h, na sede da 

Associada ULB, cujos trabalhos foram presididos pelo Sr. Presidente STANLEY  
EDILSON ARCO, nos termos do inciso II, do §1°, do Art. 32 do Estatuto. Iniciados os 

trabalhos, e constituido quorum, nos termos do §1° do Art. 29 do Estatuto da 
IANDBEAS
Administrative:  O Sr. Presidente,  Secretario  Executive,  O Sr. Presidente  
STANLEY EDILSON ARCO, Secretario  Executive,  Pr. ANDRE HENRIQUE DE 
SOUZA DANTAS, WILIAM CARVALHO FERREIRA, LEONARDO DE AGUIAR  
VIANA, ROBERTO DOS SANTOS SILVA, DEJAIR SANTOS GAMA e HERBERT 
GONQALVES.

seguintes membros do Conselhoestavam presentes os

Abertos os trabalhos, o Presidente do Conselho Administrative agradeceu a presenga 
de todos justificando a necessidade da reuniao para tratar  dos assuntos constantes 

na agenda que fez distribuir. Apos analise e consideragoes, a reuniao resultcu  nas 
seguintes deliberagoes, no uso das atribuigoes constantes no Art. 30 do vigente 
Estatuto.

I - ATA DE ENCERRAMENTO DOS REGISTROS NO CART6RIO DO 1° OFICIO DE 
REGISTRO DE PJ DE JABOATAO DOS GUARARAPES/PE DIANTE DA 
MUDANQA DE ENDEREQO DE SEDE DA IANDBEAS, CONSEQUENTE 

MIGRAgAO DE CARTbRIO PARA O CART6RIO REGISTRO DE IM6VEIS 
TlTULOS E DOCUMENTOS E PESSOA JURIDICA DE LAURO DE FREITAS - BA  - 

VOTADO por unanimidade, que seja registrado a presente ata, certificando a mesma, 
como a ultima a ser lavrada por este cartorio, para efeitos de regulamentagao diante da 
migragao e consequente registro no cartorio da comarca competente, conforme 

aprovagao nos termos do inciso VIII, votado na Ata da Assembleia Geral 
Extraordinaria, com numero de registro 5635 no Cartorio do 1° Oficio de Registro de PJ 

de Jaboatao dos Guararapes/PE, a mudanga de sede da IANDBEAS, conforme 
disposto pelo artigo 5 do Estatuto, alterando o enderego para Rua Joao Marques 

Oliveira, n° 819, Lote 66, Buraquinho, Lauro de Freitas - BA, CEP 42.710-900, sendo 
anteriormente Iccalizado na Rua Jose Bezerra de Albuquerque, n° 210, Bairro 

Prazeres, Jaboatao dos Guararapes/PE CEP 54.315-580.

No 0 _
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LIVRO DE ATAS#V™'0'^% 

INSTITUigAO ADVENTiSTA NORDESTE b|aSIL^®DE EDUSAQAO E
ASSISTENCIA SOCIAL - nAN^BEAS .tfJF 

CNPJ N° 07.11

Fl.n0 854

Rua Jose Bezerra de Albuquerque, n° 210, Bairro Prazeres, Jaboatao dos Guararapes/PE
CEP 54.315-580

(Cartorio do 1° Oficio de Registro de PJ de Jaboatao dos Guararapes/PE - Nc 1249 Livro A-19)

Neste sentido, segue o Estatuto da 1ANDBEAS, em sua integralidade e identicos 

termos de sua aprovagao na Ata da Assembleia Geral Extraordinaria, em que na 

ocasiao lavrou-se com numero de registro 5635, como instrumento anexo a presente 
ATA 171, para efeito de registro nos cartorios, sobretudo no Cartorio Registro de 

Imoveis Titulos e Documentos e Pessoa Jundica de Lauro de Freitas - BA.

Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente dirigiu palavras de orientagao 
espiritual e franqueou a palavra aos presentes para qualquer outra consideragao, apos 

o que, o Sr. Presidente agradeceu a presenga de todos, ENCERRANDO A REUNlAO  
para que a ata pudesse ser lavrada em 05 (cinco)  vias identicas. Sendo lida e achada 

em conformidade com tudo o que foi decidido, assinam e rubricam todas as suas 
folhas o Sr. Presidente, o Secretario e o Advcgado da Instituigao, e na ultima pagina 

de todas as vias, assim tambem os membros do Conseiho Administrative.

Lauro  de Freitas  - BA, 03 de margo  de 2020.

STANLEY  EDILSON ARCO - PRESIDENTE

- Secretario ,
Ot/Zc, ANDRE HENRIQUE DE SOUZA DANTAS—r

WILIAN CARVALHO  FERREIRA

LEONARDO DE AGUIAR VIANA-
AdvogadojOAB^ 30.721)

ROBERTO DOS SANTOS SILVA

HERBERT GONgALVES  REIS

DEJAIR SANTOS GAMA

Rua Alr*°  Un,4,-^d."d^»3.noo - Fax: Jl) 3035-9301
l” Ofido de Jaboatao dos Guararapes
CartorioEdoardoMta ^

em pessoa jurldica sob o n° 7185  ̂» I7/<«/>20

09:46;fa6f37r^fdr^sj tr» de ee ™,,
R“ 8b' 10,22 JOXO GREGORIO

Selo

rjg tmm REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS e
m -TOIf DOCUMENTOS E PESSOA JURIDICA
M \ ^szssL rti.
' ■■ 1 Tolefones: 071 3026-0010 / 071 3026-0022

C T- Protocolado 8 prenotado sob o n“ 2575, em
■ 03/06/2020, digitalizado e registrado^ hoje
' Ss ^ h!nho*d.U2BM

St",89M.,66 ?8EnPBRS$6R|63,63 ^

v-/0ficial / SubsT i tuto /
PB197458-6/Cer tidao do atb praticado anexa

S-Lra
protocolaao

Errol
TSNR RS 20,44 FERC RS 
SOUZA LIMA - Oficial Registraaor.
0074849.TDZ12201905.01549 Consulte ,
autenticidade em www.tlpeous.br/seiodxgital

sob o

Cartorio Eduardo Malta 

Registro de TRD E PJ
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INSTITUIQAO ADVENTISTA NORDESTE B^ASIl I

ASSISTENCIA SOCIAL - tAJNDB 

CNPJ N° 07.114.699/0001-

Fl.n0 855LIVRO DE ATA
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Rua Jose Bezerra de Albuquerque, n° 210, Bairro Prazeres, Jaboatao dos Guararapes/PE
CEP 54.315-580

(Cartorio do 1° Oficio de Registro de PJ de Jaboatao dos Guararapes/PE - N° 1249 Livro A-19)
ESTATUTO 
ANEXOA

(Redagao  consolidada  e aprovada  pela Assembleia  Geral Extraordinaria  realizada  no dia  
09 de novembro  de 2017, sendo  ratificada  em sua integralidade  e identicos  termos  pela

ATA 171 da lANDBEAS)

CAPlTULO  I 
DA DENOMiNAQAO

Art. 1° A !NST!TUIQAO  ADVENTISTA NORDESTE BRASILEIRA  DE EDUCAQAO  
E ASSISTENCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.114.699/0001-60, neste 
instrumento identificada simplesinente por INSTITUICAO, pessoa juridica de direito privado, 
constitmda em uma associagao, como entidade beneficente de assistencia social, de fins 
assistenciais, educacionais, culturais e filantropicos, sera regida e administrada pelo 
presente Estatuto e pela legislagao concernente.

§ 1° A INSTITUIQAO foi fundada na cidade de Niteroi, RJ, constitmda pelo 
patrimonio, bens, estabelecimentos e servidores cindidos e desmembrados da Instituigao 
Adventista de Educagao e Assistencia Social Este Brasileira, por deliberagao de sua 
Assembleia Geral Extraordinaria realizada no dia vinte e quatro (24) do mes de novembro 
(11) do ano de dois mil e quatro (2004),

§2°. Em 9 de janeiro de 2006, a INSTITUIQAO foi declarada de utilidade publica, 
atraves da Lei n° 58, do Municipio de Jaboatao dos Guararapes, PE, obtendo, ainda no 
exercicio de dois mil e seis, Registro e o Certificado de Entidade Beneficente de Assistencia 
Social-CEAS no Conselho Nacional de Assistencia Social.

Art. 2° A INSTITUIQAO sucede, no ambito de sua jurisdigao e competencia, as 
atividades assistenciais, educacionais, culturais e filantropicas mantidas ate o presente nos 
Estados da Bahia, Sergipe, Alagoas, Pernambuco, Paraiba, Rio Grande do Norte, pela 
Instituigao Adventista Este Brasileira de Educagao e Assistencia Social, sendo desta 
cindidas e desmembradas para a constituigao da INSTITUIGAO. A partir do dia 01 de 
janeiro de 2018 as atividades da INSTITUIQAO nos Estados de Alagoas, Pernambuco, 
Paraiba, Rio Grande do Norte, Ceara e Piaui passarao a Instituigao Adventista de Educagao 
Leste Brasileira.

Paragrafo  unico.  A Instituigao Adventista de Educagao e Assistencia Social Este 
Brasileira, antecessora da INSTITUIQAO, e uma entidade reconhecida de Utilidade Publica 
por Decreto de 29/04/1996, do Governo Federal publicado no Diario Oficial da Uniao de 
trinta de abril de mil novecentos e noventa e seis e pelo Decreto n° 19.844, de treze de abril 
de mil novecentos noventa e quatro do Governo do Estado do Rio de Janeiro, possuindo, 
ademais, Registro e Certificado de Entidade Beneficente de Assistencia Social, no Conselho 
Nacional de Assistencia Social - CNAS.

Art. 3° A INSTITUIQAO, embora juridica e administrativamente autonoma, e uma 
entidade mantida pela Uniao Leste Brasileira da Igreja Adventista do Setimo Dia, sendo 
entidade-membro associada desta, tendo sido organizada para promover e ou administrar e 
ou gerir, em sua jurisdigao, as atividades, agoes e programas de fins educacionais, culturais, 
medico-hospitalares, assistenciais e filantropicos, de protegao e recuperagao da saude, 
inspirados ou realizados como consecugao da agao social da Igreja Adventista do Setimo
Dia.

Art. 4° Os Regulamentos Eclesiastico-Administrativos e os costumes 
denominacionais administrativos dos Adventistas do Setimo Dia constituem normas de

^jdear>s^ire‘t0 subsidiario da legislagao brasileira e do presente Estatuto
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Rua Jose Bezerra de Albuquerque, n° 210, Bairro Prazeres, Jaboatao dos Guararapes/PE
CEP 54.315-580

(Cartorio do 1° Oficio de Registro de PJ de Jaboatao dos Guararapes/PE - N° 1249 Livro A-19)
CAPITULO II 

DASEDEEFORO
Art. 5° A INSTITUIQAO tern sua sede na cidade de Laura de Freitas, BA, com 

escritorio na Rua Joao Marques de Oliveira, n° 819, Lote 66, Buraquinho, CEP 42710-900, e 
tem foro na Comarca de Laura de Freitas. BA.

LIVRO DE ATASp
INSTITUigAO ADVENTISTA NORDESTE BRASIL

ASSISTENCSA SOCIAL -TANtH 
CNPJ N° 07.114.699/0001-615"

CAPITULO III 
DA DURAQAO

Art.  6° A existencia da INSTITUIQAO sera por tempo indeterminado.

CAPITULO IV 
DAJURISDIQAO

Art.  7° A INSTITUIQAO tem jurisdigao sobre o territorio compreendido pelos Estados 
da Bahia e Sergipe, nos quais exercera suas atividades atraves de suas Regioes 
Administrativas.

CAPITULO V 
DAS ASSOCIADAS

Art.  8° Sao Associados da INSTITUIQAO:
I - Associadas Constituintes:
a) - a Confederagao das Unices Brasileiras da Igreja Adventista do Setimo Dia, 

pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 33.871.088/0001-76, sediada 
na Av. L 3, SGAS 611, Modules 75/76, Asa Sul, em Brasilia, DF, com seu vigente Estatuto 
Social registrado no 1° Oficio de Brasilia - Registro Civil de Pessoas Jundicas sob n° 50, no 
Livro A-1, a seguir sempre identificada como Confederagao;

b) - a Uniao Nordeste Brasileira da Igreja Adventista do Setimo Dia, pessoa juridica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.104.932/0001-47, sediada na Rua Jose 
Bezerra de Albuquerque, n° 210, Bairro de Prazeres, na Cidade de Jaboatao dos 
Guararapes, PE, com seu vigente Estatuto registrado no Cartorio Eduardo Malta de Registro 
de Pessoas Jundicas da Comarca de Jaboatao dos Guararapes sob n° 611, no Livro A-9, 
fls. 35, a seguir sempre identificada como Uniao  Nordeste;

c) - a Associagao da Uniao Este Brasileira dos Adventistas do Setimo Dia, pessoa 
juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 30.097.554/0001-10, sediada na Av. 
Sete de Setembro, n° 69, Icaraf, Niteroi, RJ, com seu vigente Estatuto Social registrado no 
3° Oficio de Niteroi, no Registro de Pessoas Jundicas, sob n° 459, no Livro A-3, FIs. 127v, a 
seguir sempre identificada como Uniao  Este.

II - Associada Mantenedora:
a) a Uniao Leste Brasileira da Igreja Adventista do Setimo Dia, CNPJ N° 

17.261.509/0001-90, sediada a Rua Joao Marques Oliveira, n° 819, Lote 66, Buraquinho, 
Laura de Freitas, BA, com seu vigente Estatuto Social registrado no Registro Civil de 
Pessoas Jundicas de Laura de Freitas-BA, sob n° 080, em 27/11/2012, a seguir sempre 
identificada como Uniao  Leste.

§ 1° Sao direitos das associadas, alem de participar das atividades da INSTITUIQAO e 
apresentar sugestoes e propostas de interesse geral:

I - comparecer as Assembleias atraves de seus representantes, nelas podendo votar;
II - participar de todos os eventos promovidos pela INSTITUIQAO;
III - receber da Diretoria Executiva relatorios periodicos do andamento das 

atividades, material informative e as divulgagoes de interesse das associadas;
IV - indicar pessoas para ocupar cargos no Conselho Administrative e Diretoria

xecutiva.
Cartorio Eduardo Malta ^ 
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LIVRO DE ATAS#5f“5™“S*% 

INSTITUigAO ADVENTISTA NORDESTE B^ASIL^JRA OE EDU$
ASSISTENCIA SOCIAL - rA^DBE^S^J^

CNPJ N° 07.114.699/0001-6^*i^^::^
Rua Jose Bezerra de Albuquerque, n° 210, Bairro Prazeres, Jaboatao dos Guararapes/PE

CEP 54.315-580
(Cartorio do 1° Oficio de Registro de PJ de Jaboatao dos Guararapes/PE - N° 1249 Livro A-19)

§ 2° Sao obrigagoes das associadas:
I - promover e defender o bom nome da INSTiTUlQAO, envidando, cada uma, 

esforgos para que seus objetivos sejam plenamente alcangados;
II - colaborar para a realizagao dos objetivos da INSTITUIGAO e para o seu 

progressive desenvolvimento;
III - zelar pelo cumprimento deste Estatuto.
§ 3° Podera tornar-se associada da INSTITUIQAO qualquer pessoa juridica criada, 

instituida e de propriedade da Igreja Adventista do Setimo Dia existente no Pais.
§ 4° A adesao de nova associada dar-se-a por solicitagao desta a Diretoria Executiva 

e aprovagao da Assembleia Geral.
§ 5° Dar-se-a a exclusao de associada:

I - mediante sua solicitagao formal;
II - mediante sua extingao ou dissolugao;
III - mediante sua fusao ou incorporagao a outra pessoa juridica;
IV - por justa causa, em deliberagao fundamentada da Assembleia Geral, 

observadas as disposigoes legais vigentes.
§ 6° A exclusao de associada se dara por decisao da Diretoria Executiva:
I - na hipotese do inciso I do § 5°;
II - na hipotese dos incisos II e III, ante a apresentagao dos documentos 

comprobatorios dos fatos relacionados.
§ 7° A associada sera excluida pelo Conselho Administrative por justa causa,

Fl.n0 857

AQAO E

sempre que:
I - agir de modo incornpativel com os fins da INSTITUIQAO;
II - deixar de cumprir com suas obrigagoes previstas no § 2°.
§ 8° No prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da comunicagao da 

exclusao, determinada pelo Conselho Administrativo, a associada podera interpor recurso, 
com efeito suspensivo, em unica e final instancia, a Assembleia, que o apreciara na primeira 
reuniao que se seguir.

CAPITULO  VI 
DOS OBJETIVOS

Art. 9° A INSTITUIGAO, como entidade nao lucrativa, beneficente, de fins 
assistenciais, educacionais, culturais e filantropicos, tern por objetivos:

I - promover o ensino integrado, em todos os seus graus e a assistencia social, em 
consonancia com a filosofia crista adotada pela Igreja Adventista do Setimo Dia;

II - difundir e propagar principios morais, civicos, eticos, cristaos e de saude;
III - propiciar assistencia social beneficente, inclusive de prevengao e protegao a 

saude, as pessoas carentes, em seu ambito de atuagao e dentro de suas disponibilidades 
de recursos;

IV - propiciar, dentro de suas finalidades, bolsas de estudo gratuitas, totais ou 
parciais, assegurando o acesso a educagao, tanto em seus estabelecimentos, como de 
terceiros;

V - promover agoes e programas de desenvolvimento comunitario e social;
VI - prestar amparo ao idoso, a gestante, ao adolescente e ao menor carente;
VII - cooperar com os orgaos publicos nas agoes e programas de promogao 

assistencial, educacional e de erradicagao da miseria;
VIII - promover eventos culturais e estimular tradigoes, notadamente atraves da arte

e da musica;
de ajj/'x IX - promover feiras, exposigoes e congresses, com apcio da comunidade, dentro de

/ o^o^^^suas possibiiidades tecnicas e financeiras;
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INSTITUigAO ADVENTISTA NORDESTE B
ASSISTENCIA SOCIAL -r^V 

CNPJ N° 07.114.699/00(?

Rua Jose Bezerra de Albuquerque, n° 210, Bairro Prazeres,
CEP 54.315-580

(Cartorio do 1° Oficio de Registro de PJ de Jaboatao dos Guararapes/PE - N° 1249 Livro A-19)

lara rapes/PE

X - participar da manutengao das atividades assistenciais, educacionais e 
filantropicas mantidas por instituigoes Adventistas congeneres no Brasii;

XI - preparar, qualificar e habilitar para o trabalho;
XII - contribuir para o desenvolvimento do espirito de solidariedade comunitaria, 

atraves do aperfeigoamento do ser humano, e do desenvolvimento de suas potencialidades;
XIII - combater, atraves de ag5es e programas de esclarecimento, de prevengao e de 

recuperagao, os males causados pelo alcoolismo, pelo tabagismo e pelas demais drogas e 
toxicos nocivos a saude;

XIV - dar atengao especial aos jovens e aos juvenis com o fim de promover entre 
eles o cultivo das boas agoes, dos atos nobres, da honra a Patria, do respeito e amor aos 
pais e do temor a Deus, visando a formagao do carater, e desenvolver aptidoes de civismo e 
altrmsmo;

XV - promover atendimento medico e odontologico com atengao a saude preventiva
e curativa;

XVI - promover programas e ag5es, na area da agricultura familiar com enfase na 
agroecologia; capacitar e promover o desenvolvimento integrado e sustentavel das 
comunidades, realizando programas de capacitagao tecnica em agricultura, pecuaria, 
horticultura, piscicultura, apicultura, entre outras atividades de geragao de renda;

XVII - produzir e veicular agoes e programas de educagao e promogao humana 
atraves dos meios de comunicagao social.

§ 1° A INSTITUIQAO envidara todos os esforgos e meios para desenvolver, dentro 
de suas possibilidades financeiras, seus programas educacicnal, assistencial, de 
consolidagao da familia, formagao integral da juventude, de amparo aos idosos e carentes, 
dentro da filosofia crista adotada pelos Adventistas do Setimo Dia, a fim de complementar os 
esforgos das autoridades constituidas.

§ 2° No cumprimento de seus objetivos, a INSTITUIQAO nao fara distingao alguma 
quanto a origem, raga, cor, credo, idade, sexo e qualquer forma de discriminagao.

Art.  10. A INSTITUIQAO realizara a consecugao de seus fins e objetivos atraves de 
Regioes Adminisirativas, designadas como orgaos internos, estabelecimentos, agencias e 
servigos a ela juridicamente subordinados e vinculados, sem personalidade jun'dica  propria, 
alem de outras que vierem a ser criadas pelo Conselho Administrative.

CAPITULO VII
DAS REGIMES ADIVSINISTRATIVAS

Art. 11. As Regioes Administrativas correspondem a areas fisicas resultantes da 
divisao geografica da jurisdigao, sendo seus limites fixados ou redefinidos pelo Conselho 
Administrative.

§ 1° A jurisdigao da INSTITUIQAO esta atualmente dividida nas seguintes Regides 
Administrativas:

I - Regiao Administrativa Bahia, com sede em Salvador, BA - CNPJ/MF sob o n° 
07.114.699/0023-75;

II - Regiao Administrativa Bahia Central, com sede em Feira de Santana, BA - 
CNPJ/MF sob o n° 07.114.699/0045-80;

III - Regiao Administrativa Bahia Sul, com sede em Itabuna, BA - 07.114.699/0011-
31;

IV - Regiao Administrativa Bahia do Sudoeste, com sede em Vitoria da Conquista, 
BA - CNPJ/MF sob o n° 07.114.699/0064-43.

V - Regiao Administrativa Bahia Norte, com sede em Juazeiro, BA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.114.699/0068-77.

VI - Regiao Administrativa Sergipe, com sede em Aracaju, SE - CNPJ/MF sob o n° 
07.114.699/0025-37; Cartorio Eduardo Malted a ft U- ^ (V 
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§ 2° As Regioes Administrativas terao atuagao descentralizada.

Fl.n0 859
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Art. 12. Cada Ragiao Administrativa ser«a dirigida por uma Superintendencia 
Regional constituida por:

I - um Superintendente Gera!;
II - um Superintendente Secretario; e
III - um Superintendente Administrative.
§ 1° As atribuigoes, fungoes e encargos dos integrantes da Superintendencia serao 

definidos em Regimento Interno a ser editado pelo Conselho Administrative, ou mediante 
mandate, com poderes especificos, por este outorgados.

§ 2° Os Superintendentes Regionais nao perceberao da INSTITUIQAO, beneficios 
ou vantagens, a qualquer titulo.

§ 3° As fungoes de Superintendente-Secretario e Administrative poderao ser 
acumuladas pela mesma pessoa.

CAPITULO  VIII -
DOS ESTABELECIMENTOS,  AGENCIAS E SERVIQOS DE ASSISTENCIA  SOCIAL, A

SAUDE E EDUCACIONAL
Art. 13. Nas Regioes Administrativas sao mantidos e funcionarao agendas, 

estabelecimentos e servigos proporcionando atividades de assistencia social, de saude e 
educacional constantes deste capitulo, alem de outros que vierem a ser criados pelo 
Conselho Administrative, mediante os quais se procurara servir a coletividade e ser fator de 
integragao, estimulo e motivagao social, bem como cooperar com os poderes publicos 
constituidos.

§ 1° As Regioes Administrativas, servigos, agendas e os estabelecimentos, criados, 
mantidos ou supervisionados e juridicamente vinculados, estao diretamente subordinados 
ao Conselho Administrative e a Diretoria Executiva, sendo administrados de conformidade 
com as disposigoes deste Estatuto e por normatizagao emanada do Conselho 
Administrative.

§ 2° Nos servigos, agendas e estabelecimentos mantidos, a INSTITUIQAO obriga-se 
a oferecer, no mmimo, servigos de assistencia gratuita, dentro das proporgoes estabelecidas 
pela legislagao regulamentar pertinente e de acordo com sua disponibilidade de recursos.

§ 3° A fim de assegurar a continuidade de programas de assistencia a saude e de 
previdencia complementar a seus empregados, podera a INSTITUIQAO, participar como 
associada de ou firmar convenios como patrocinadora com pessoa juridica independente, de 
acordo com as disposigoes e exigencias, da vigente legislagao que regula e disciplina o 
funcionamento destas entidades.

§ 4° Os servigos, agendas, estabelecimentos educacionais e assistenciais mantidos 
nao tern fins lucrativos, sendo a eventual variagao patrimonial positiva de suas atividades, 
departamentos e servigos reinvestida na propria INSTITUIQAO na consecugao de seus 
objetivos.

A INSTITUIQAO mantera por si ou atraves de suas Regioes 
Administrativas, como estabelecimentos, agendas e servigos:

I - a Faculdades Adventistas da Bahia - FADBA;

Art. 14.

II - estabelecimentos de ensino pre-escolar, fundamental e medio;
III - cursos de aifabetizagao de adultos, de habilitagao profissionalizante, e, nas ferias 

escolares, os de artesanato, de estimulo a criatividade e de formagao moral do menor;
IV - o servigo de atengao especial aos jovens e juvenis com o fim de promover entre 

eles o cultivo das boas agoes, dos atos nobres, da honra a patria, do respeito e amor aos 
pais e do temor a Deus, visando a formagao do carater de verdadeiros cidadaos integros e
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prestimosos, mantendo:
a) clubes de Lideres, Desbravadores e de Aventureiros;
b) sedes de acampamentos culturais e recreativos;
c) agremiagoes de Universitarios;

V - Centres Adventistas de Desenvolvimento Comunitario e Centres de Assistencia
Social;

VI - a Agao Solidaria Adventista - ASA;
VII - creches, lares de menores e servigos similares conveniados;
VIII - atendimento a meninos de rua, atraves de Nucleos de Assistencia, onde for

necessario;
IX - programas de prevengao e recuperagao dos males causados pelo alcoolismo, 

tabagismo e demais drogas e toxicos nocivos a saude, atraves de campanhas especiais, 
seminarios, conferencias, cursos, especialmente atraves de "Centros de Prevengao do 
Alcoolismo e Tabagismo" e cursos "Como Deixar de Fumar";

X - Federagoes dos Servigos Beneficentes Sociais Adventistas e ou das Sociedades 
Beneficentes de Senhoras Dorcas, destinados especialmente a socorrer necessitados, 
incumbindo-se da distribuigao gratuita de roupas e alimentos, primeiros-socorros, 
puericultura e outros correlates.

§ 1° A Agao Solidaria Adventista, os estabelecimentos de pre-escola, de ensino 
fundamental, medio e superior, denominados Escolas e ou Colegios Adventistas, os 
servigos, clubes, eventos e projetos assistenciais enumerados neste artigo, funcionarao 
subordinados e sob a supervisao da Regiao Administrativa em que estiver localizada.

§ 2° A Diretoria Executiva ou as Superintendencias Regionais, para satisfazer as 
exigencias da legislagao pertinente, contratarao profissionais habilitados para responder 
tecnicamente perante os 6rgaos Publicos e ou Conselho de Fiscalizagao do Exercicio 
Profissional pelas atividades de seus estabelecimentos.

CAPITULO IX 
DO PATRIMONIO

Art. 15. O Patrimonio da INSTITUIQAO compreende os bens moveis e imoveis 
adquiridos, escriturados, registrados ou nao em seu nome, como terrenes, predios 
escolares, hospitalares e assistenciais, casas residenciais e de outras fmalidades, valores 
mobiliarios, agoes, titulos de credito, marcas, patentes, semoventes, veiculos, direitos, 
creditos e quaisquer outros bens, como equipamentos e instalagoes ou valores de sua sede, 
Regioes Administrativas, estabelecimentos, servigos e departamentos, constantes de seus 
livros e registros contabeis.

§ 1° A INSTITUIQAO e a unica entidade patrimonial de seus Orgaos-membro, 
Regioes Administrativas e estabelecimentos.

§ 2° Todos os bens moveis, imoveis e demais bens patrimoniais, inclusive direitos 
adquiridos, recebidos ou havidos pelas Regioes Administrativas, agendas, servigos e 
estabelecimentos, serao sempre contratados, formalizados, registrados e ou averbados em 
nome da INSTITUIQAO.

§ 3° Os bens imoveis somente poderao ser alienados ou onerados mediante 
autorizagao expressa do Conselho Administrative e por procurador para tal fim nomeado.

§ 4° Nos casos de alienagao de bens moveis, o procurador da INSTITUIQAO devera 
estar munido de poderes especiais outorgados pelo Conselho Administrative.
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CAPITULO  X 

DAS ENTRADAS
Art. 16. As entradas da INSTITUIQAO serao constituidas por subvengoes de sua 

Mantenedora, donatives, legados e doagoes de pessoas fi'sicas e juridicas, subsidies e 
subvengoes de orgaos governamentais, renda patrimonial, dotagoes de entidades 
congeneres, entradas proprias e indenizagoes de servigos de seus departamentos e 
estabelecimentos.

§ 1° As doagoes de quaisquer especies feitas a iNSTITUlQAO  nao serao devolvidas 
em tempo algum.

§ 2° Os subsidies e as subvengoes que forem originados de orgaos governamentais 
municipais ou estaduais, serao aplicados diretamente nos fins designados, no territorio em 
que o orgao governamental tenha sua competencia e jurisdigao.

Art. 17. Para atingir os objetivos propostos, a INSTITUIQAO podera: levantar 
emprestimos, contratar financiamentos, assinar titulos de credito; fixar e cobrar pregos, 
taxas e contribuigoes; estabelecer anuidades; firmar convenios para prestagao de servigos; 
adquirir, subscrever, integralizar e ou alienar a qualquer titulo, agoes ou cotas societarias; 
adquirir, possuir e manter bens moveis e imoveis, por compra, doagao ou outro qualquer 
titulo, mesmo com encargos, bem como onerar e alienar os mesmos se assim entender e 
achar conveniente.

Paragrafo  unico. A INSTITUIQAO podera ainda, subsidiariamente, manter e 
explorar em seus estabelecimentos departamentos agropecuarios, de prestagao de 
servigos, de elaboragao, de transformagao e venda de produtos de produgao propria, de 
livros e outros materiais didaticos, de uniformes e calgados escolares, revistas e publicagoes 
periodicas, produtos de origem vegetal, substancias de produtos correlates, destinados a 
defesa e a protegao da saude, discos e fitas em geral e produgoes de DVD’s e fitas para 
videos, objetivando a habilitagao e Ireinamento profissional de seus assistidos e ou 
obtengao de recursos adicionais para manutengao de suas atividades filantropicas.

Art. 18. A INSTITUIQAO nao tern fins lucrativos, nao remunera e nao concede 
bonificagoes ou vantagens ou beneficios, por qualquer forma ou titulo, aos membros de sua 
Diretoria Executiva, Conseiho Administrative, Dirigentes, Mantenedores ou Associados, 
pelo exercicio especifico de atividade estatutaria, aos instituidores, benfeitores ou 
equivalentes, bem assim, nao distribui resultados, dividendos, bonificagoes ou parcela de 
seu patrimonio, sob nenhuma forma ou pretexto mas, todas as suas receitas, entradas, bens 
e propriedades serao utilizadas e empregadas no Pais, no sentido de atingir os seus 
objetivos educacionais, assistenciais, filantropicos e culturais.

Art. 19. Os assentamentos contabeis da INSTITUIQAO serao verificados anual e 
internamente por auditores independentes formalmente contratados.

Art.  20. O exercicio social e financeiro da INSTITUIQAO coincidira com o ano civil.

CAPITULO  XI
DAS ASSEMBLERS  GERAIS

Art.  21. A Assembleia Geral Ordinaria, como orgao soberano da INSTITUIQAO, sera 
convocada pelo Conseiho Administrative, por meio de Edital publicado na Revista 
Adventista, ou pelo meio que o Conseiho julgar mais conveniente, com antecedencia 
minima de 20 (vinte) dias.

§ 1° As Assembleias serao presididas pelo Pastor Geral da associada Uniao Leste  
ou em seus impedimentos por seu substituto legal.

§ 2° As associadas se farao presentes nas Assembleias Gerais por representantes 
indicados por suas Diretorias Executives mediante comunicagao epistolar ao Presidente da 
Assembleia, na seguinte proporgao:
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I - a associada Confederagao a indicagao de ate 5 (cinco) representantes;
II - a associada Uniao Leste a indicagao de ate 10 (dez) representantes;
III - a associada Uniao Nordeste, a indicagao de ate 3 (tres) representantes.
§ 3° Ficara dispensada a publicagao do Edital de Convocagao, com a antecedencia 

minima prevista no “caput" deste artigo, quando no ato de instalagao estiverem presentes 
todas as associadas com a representagao minima prevista no art. 26.

§ 4° A INSTITUIQAO e facultada a indicagao de ate 5 (cinco) representantes, para 
servirem como assessores e orientadores nas segoes da Assembleia, sem direito a voto.

Art. 22. A Assembleia Geral Ordinaria sera convocada quinquenalmente para data e 
lugar designados pelo Conselho Administrative, tendo competencia para;

I - emendar, alterar e ou reformar o Estatuto;
II - constituir o Conselho Administrative elegendo seus integrantes com mandate de

5 (cinco) anos;
III - eleger a Diretoria Executiva da INSTITUIQAO, com mandate de 5 (cinco) anos;
IV - ratificar contas e relatorios anualmente aprovados pelo Conselho Administrative;
V - ratificar Balangos Gerais e Demonstratives de Variagao Patrimonial aprovados 

anualmente pelo Conselho Administrative;
VI - aprovar a adesao ou exclusao de associada;
VII - apreciar, deliberar e ordenar sobre outros assuntos propostos pelo Conselho 

Administrative, pela Diretoria Executiva ou por qualquer uma das associadas.
Art. 23. A materia dos incisos I e VI, do art. 22, para serem submetidas a deliberagao 

da Assembleia, dependerao de previa aprovagao da associada Confederagao. -
Art. 24. Em casos especiais ou de forga maior, e da mesma forma que o disposto no 

art. 21, podera a Assembleia Geral Ordinaria ser ainda antecipada ou adiada um ano, no 
maximo, no maximo, mediante aprovagao previa da Mesa Administrativa da associada 
Uniao Leste, ficando, consequentemente, antecipados ou prorrogados os mandates da 
Diretoria Executiva e do Conselho Administrative, por igual periodo.

Art. 25. O Conselho Administrative da INSTITUIQAO podera convocar, quando 
necessario e pela mesma forma que o estabelecido no “caput" do Art. 21, Assembleia Geral 
Extraordinaria, que podera deliberar sobre qualquer materia, inclusive a regulada no Art. 22, 
cuja Assembleia deliberara unicamente sobre a agenda que constar do Edital de 
Convocagao.

Art. 26. A Assembleia Geral Ordinaria ou Extraordinaria sera instalada com a
presenga de pelo menos 1 (um) representante da associada Confederagao, 5 (cinco) 
representantes da associada Uniao Leste e 1 (um) representante da Uniao Nordeste.

Art. 27. A Assembleia Geral podera delegar sua competencia e autoridade ao 
Conselho Administrativo, por ser este formado por membros indicados pelas associadas, 
para que este atue em seu nome, nos intervalos entre as Assembleias Gerais, 
especificamente com autoridade para destituir, aceitar pedidos de exoneragao, nomear ou 
substituir a qualquer membro do Conselho Administrativo, da Diretoria Executiva e das 
Superintendencias Regionais.-

Art. 28. As resolugoes nas sessoes plenarias da Assembleia Geral serao tomadas 
por maioria absoluta das associadas presentes.

§ 1° Cada associada tera direito a um unico voto nas Assembleias Gerais.
§ 2° Nas Assembleias Gerais, as associadas declararao seus respectivos votos 

atraves do seu representante legal ou se este ocupar cumulativamente mais de uma 
representagao o voto sera declarado por um outro representante indicado dentre os 
membros daquela delegagao.
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CAPI'TULO  XII

DOS ORGAOS ADMINISTRATIVOS  
Segao I - Do Conseiho  Administrative

Art.  29. No intervale entre as Assembieias Gerais a INSTITUIQAO sera administrada 
por um Conseiho Administrativo, com mandate de 5 (cinco) anos, que se reunira por 
convocagao de sua presidencia e sera composta por 9 (nove) membros, a saber:

I - o Presidente da INSTITUIQAO, que sera o seu Presidente;
II - o Secretario da INSTITUIQAO, que sera o seu Secretario;
III - Vogais Regulares em numero de 7 (sete), nomeados pela Assembleia Geral.
§ 1° O quorum do Conseiho Administrativo sera de 5 (cinco) membros e quando for 

apenas este o numero de conselheiros presentes, as deliberagoes serao tomadas por 
unanimidade de votes.

§ 2° Nenhuma deliberagao podera ser tomada pelo Conseiho Administrativo sem o 
voto favoravel de pelo menos 5 (cinco) conselheiros.

§ 3° Perdera automaticamente o lugar de componente do Conseiho Administrativo, 
das Superintendencias de suas Regioes Administrativas e de Coordenadores Tecnicos dos 
estabelecimentos, departamentos e servigos, aquele que deixar o cargo para o qual fora 
nela investido como integrante, ou for transferido para fora do territorio da jurisdigao da 
INSTITUIQAO.

§ 4° Poderao assistir as reunioes do Conseiho Administrativo pessoas por este 
convidadas, ou pela Diretoria Executiva, porem sem direito a voto.

Segao  II - Das Atribuigoes  do Conseiho  Administrativo
Art.  30. Ao Conseiho Administrativo compete:
I - aceitar o pedido de exoneragao e preencher, para o pen'odo vigente, qualquer 

vaga que possa ocorrer no Conseiho Administrativo e na Diretoria Executiva, para 
ratificagao pela Assembleia Gera!;

II - nornear e ou substituir os Superintendentes das Regioes Administrativas, os 
Coordenadores Tecnicos dos estabelecimentos, agendas e servigos;

III - preencher qualquer vaga que ocorra no corpo de funcionarios;
IV - nornear procuradores com poderes especiais para gestao e administragao, 

inclusive para concessao de fianga em contratos de locagao, de representagao legal e ou 
judicial, ativa ou passiva; cabendo ainda ao Conseiho Administrativo outorgar, por 
Instrumento Publico, os poderes que se tornarem necessaries para o cumprimento de 
mandate geral ou especifico, cancelando a nomeagao e ou cassando os mandates, ou 
revogando poderes concedidos, quando convier;

V - autorizar a alienagao ou oneragao dos imoveis, operagoes de credito, concessao 
de garantias, contratagao de financiamentos ou emprestimos de qualquer natureza, em 
estabelecimentos de credito oficiais ou privados, oferecendo as garantias requeridas, bem 
como a aceitagao de doagoes com encargos;

VI - votar Orgamentos, autorizar verbas, fiscalizar atos praticados pela Diretoria 
Executiva e demais procuradores, aprovar anualmente os Relatorios das Atividades, os 
Balangos Gerais e Demonstratives de Entradas e Saidas, as prestagoes de contas das 
verbas publicas e demais atribuigoes usualmente de competencia de um Conseiho Fiscal;

VII - convocar Assembieias Gerais, antecipa-las ou adia-las, de conformidade com o 
disposto nos arts. 21 e 25;

VIII - proper a Assembleia Geral alteragoes e ou modificagoes do Estatuto 
previamente recomendadas pelas associadas Confederagao  e Uniao  Leste.

IX - criar e organizar novas Regioes Administrativas, novos estabelecimentos, 
servigos e departamentos, autorizar o funcionamento de novos estabelecimentos e servigos,

tividades;#tMempre que nec0a WoFcfunaara!)nMftl
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X - fixar e delimitar a area da jurisdigao de suas Regioes Adminlstrativas;
XI - reconhecer os impedimentos temporaries do Presidente e aprovar sua 

substituigao, conforme previsto neste Estatuto;
XII - deliberar e ordenar sobre qualquer materia, pof mais especial que seja, 

assegurando a INSTITUIQAO os meios para atingir os objetivos a que se propoe.
§ 1° O Conselho Administrative somente podera deliberar sobre a tomada de 

emprestimos, contratagao de financiamentos, abertura de cr6ditos ou contratageio de 
hipotecas pelos administradores ou procuradores da INSTITUIGAO, apbs previa e expressa 
aprovagao da operagao pela associada Confederagao.

§ 2° A outorga de poderes para a formalizagao das operagfies ou etos enumerados 
no inciso V deverao sempre ser conferidos especificamente para cada caso, sendo 
expressamente vedada a concessao de tais poderes em mandates gerais "ad-negotia", 
inclusive para Diretores, Superintendentes Regionais e ou Assistentes da Administragao.

Segao III - Da Diretoria Executiva
Art. 31. A Diretoria Executiva sera composta dos seguintes membros:
I - urn Presidente;
II - urn Secretario; e ,
III - urn Tesoureiro.
§ 1°. O mandate administrative da Diretoria Executiva sera de 5 (cinco) anos, 

abrangendo o periodo compreendido entre as Assembleias Gerais Ordinarias, exercendo 
suas atribuigdes perante terceiros atraves de procuragao conferida pelo Conselho 
Administrative, submetendo a este e a Assembleia Geral relatorios de sua gestao.

§ 2°. O cargo de Diretor Tesoureiro podera ser exercido cumulativamente com o de 
Dlretor Secretario.

Art. 32. A Diretoria Executiva se desincumbirb das atribuigoes previstas neste 
Estatuto e as conferidas pelo Conselho Administrative.

§ 1° Ao Presidente compete:
I - organizar o planejamento geral das atividades da INSTITUIQAO;
II - presidir as Assembleias Gerais e as reunioes do Conselho Administrativo;
III - supervisionar todos os niveis da administragao, e fazer cumprir as deliberagdes 

das Assembleias e do Conselho Administrativo;
IV - tratar dos interesses gerais da INSTITUIQAO, de suas Regibes Administrativas, 

estabelecimentos, agencias, departamentos e servigos e representa-la perante terceiros.
V - constituir procurador, podendo outorgar-lhes os mesrnos poderes de que trata o 

Art. 30 Inclsos IV, para representar-lhe tanto perante a Autoridade Certificadora da RES 
e/ou Autorldades Certificadoras habilitas pela RFB, quanto perante a prbpria do Receita 
Federal do Brasil e/ou brgbos a ela conveniados.

§ 2° Ao Secretario compete, albm de outras atribuigoes que Ihe forem conferidas 
pelo Conselho Administrativo:

I - convocar, em acordo com o Presidente, as reunioes do Conselho Administrativo;
II - secretariar as sessbes e redigir as atas de reunioes do Conselho Administrativo e 

das Assembleias Gerais;
III - substituir o Presidente, em caso de impedimentos temporbrios, mediante 

deliberagao do Conselho Administrativo;
IV - ter participagao ativa como membro da Diretoria Executiva e atuagao conjunta 

nas atividades administrativas.
§ 3° Ao Tesoureiro compete, alem de outras atribuigoes que Ihe forem conferidas 

pelo Conselho Administrativo:
I - elaborar e submeter a aprovagao do Conselho Administrativo o Orgamento 

Operacional, os Balangos Gerais e os Demonstrativos da Variagao Patrimonial, para sua
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aprovagao;
II - administrar e fiscaiizar a execugao orgamentaria;
III - gerir as operagoes financeiras, bancarias e com terceiros, de conformidade com 

as deliberagoes do Conselho Administrative ou os poderes por ele conferidos;
IV - supervisionar a escrituragao contabil e a Segao do Pessoal;
V - substituir o Presidente e o Secretario, quando ambos estiverem impedidos, 

mediante deliberagao do Conselho Administrativo;
VI - ter participagao ativa como membro da Diretoria Executiva e atuagao conjunta 

nas atividades administrativas.
Segao IV - Do Exerclcio  dos  Cargos

Art. 33. Os cargos do Conselho Administrative, da Diretoria Executiva e dos 
Administradores Regionais, nao sao vitalicios,  facultada, no entanto, sua reeleigao

CAPITULO XIII
DA REPRESENTAQAO LEGAL

Art. 34. A representagao legal, judicial ativa ou passiva cabera ao Presidente, e, 
adicional e separadamente a representantes legais especialmente designados pelo 
Conselho Administrativo, o(s) qual(is) podera(ao) constituir advogados, outorgando-lhes o 
necessario mandato com clausula “ad judicia" e demais poderes constantes no art. 38 do 
Codigo de Processo Civil, por instrumento publico ou particular, com validade ate o transito 
em julgado nas agees administrativas ou judiciais em que intervierem.

CAPITULO XIV 
DAS DISPOSigOES GERAIS

Art. 35. As associadas, os integrantes do Conselho Administrative, da Diretoria 
Executiva e os Superintendentes Regionais nao respondem solidaria e nem 
subsidiariamente pelas obrigagoes sociais da INSTITUigAO,  salvo se praticarem atos em 
desacordo com as disposigoes deste estatuto ou em violagao a disposigoes legais.

Art. 36. O presente Estatuto podera ser emendado ou alterado a qualquer tempo, 
por deliberagao de pelo menos 2/3 (dois tergos) das associadas presentes a uma 
Assembleia Geral devidamente convocada.

Paragrafo  unico.  As emendas a que se refere o presente artigo deverao ser 
propostas pelo Conselho Administrativo.

Art. 37. A INSTITUigAO  so podera ser dissolvida por voto de 2/3 (dois tergos) das 
associadas presentes a uma Assembleia Geral Extraordinaria para tal fim convocada.

Paragrafo unico. Em caso de dissolugao da INSTITUigAO, todo patrimonio 
remanescente sera destinado a outra entidade congenere no Pais, dotada de personalidade 
juridica,  devidamente registrada no Conselho Nacional de Assistencia Social, pertencente a 
Comunidade Adventista, indicada pela associada Confederagao,  ressalvadas as doagoes 
recebidas com encargos ou com clausula de retrocessao.

CAPITULO XV
DAS DISPOSigOES TRANSIT6RIAS

Art.  38. Por deliberagao da Assembleia Geral Extraordinaria da Instituigao Adventista 
Este Brasileira de Educagao e Assistencia Social realizada em vinte e quatro de novembro 
de dcis mil e quatro, foram desmembrados, por cisao, todos os estabelecimentos, institutes, 
servigos, com seus respectivos patrimonios imobilizados, mobilizados e demais bens e 
utensilios necessaries e pertinentes aos seus respectivos funcionamentos, identificados ou 
que constam dos registros contabeis, em Diarios Auxiliares devidamente iformalizados, ou
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que vierem a ser identificados posteriormente pelos Conselhos Administrativos das 
entidades patrimonialmente envolvidas, assim como os direitos e ou obrigagoes apurados 
em seus ativos e passives, conforme levantamentcs elaborados em balancetes, em trinta e 
um de dezembro de dois mil e quatro, bem como a transferencia por sucessao e assungao 
plena e legal das responsabilidades dos vinculos empregaticios dos obreiros e demais 
empregados, tais como fundiarios, previdenciarios, fiscais e tributarios, sao recebidos por 
adesao, sucessao e incorporagao por esta INSTITUIQAO.

Art. 39. A jurisdigao e administragao dos bens, direitos e obrigagoes vinculados as 
Regioes Administrativas, estabelecimentos, agencias e servigos localizados no territorio dos 
Estados da Bahia, Sergipe, Alagoas, Pernambuco, Paraiba e Rio Grande do Norte, 
desmembrados e cindidos da Instituigao Adventista Este Brasileira de Educagao e 
Assistencia Social em trinta e um de dezembro de dois mil e quatro, passaram nessa data a 
titularidade, propriedade, administragao e gerenciamento definitive da INSTITUIQAO, pelo 
que, consequentemente, foram incorporados e assumidos:

I - a propriedade, dommio, posse, direitos e agoes dos respectivos patrimonies 
imobilizados, mobilizados e demais bens, utensilios e instalagoes necessarios e pertinentes 
aos seus respectivos funcionamentos;

II - todos os direitos e ou obrigagoes e o mais que for apurado nos ativos e passives 
identificados ou que constam dos registros contabeis, da Instituigao Adventista Este 
Brasileira de Educagao e Assistencia Social, conforme levantamentos constantes dos 
balancetes levantados em trinta e um de dezembro de dois mil e quatro e devidamente 
contabilizados pela INSTITUIQAO;

III - a responsabilidade plena e legal por sucessao dos vinculos empregaticios dos
empregados;

IV - os encargos sociais, fundiarios, previdenciarios, fiscais e tributarios do pessoal, 
bens, direitos e atividades incorporadas.

Art. 40 A Assembleia de Criagao e Organizagao da INSTITUIQAO delegou 
competencia especial ao Conselho  Administrative e a Diretoria Executiva, para efetivar e 
formalizar documentalmente e a proceder aos registros, averbagoes e as transferencias 
necessarias para a plena e total realizagao da incorporagao da area de jurisdigao, dos bens 
moveis, imoveis, equipamentos, utensilios, instalagoes que fazem parte e/ou guarnecem as 
Regioes Administrativas e os estabelecimentos recebidos, os saldos financeiros, de contas e 
depositos bancarios, de aplicagoes e/ou de poupangas, e todo e qualquer outro bem ou 
direito integrante do ativo destes Orgaos-Membro, Regides Administrativas e seus 
estabelecimentos, para a efetiva transferencia para a INSTITUIQAO assim como a 
transferencia e a assungao como sucessora das obrigagoes constantes dos passives 
contabeis, dos vinculos empregaticios de seus respectivos obreiros e servidores, a partir de 
primeiro de Janeiro de dois mil e cinco.

Paragrafo  unico.  Com a formalizagao da sucessao, foram ainda transmitidos pela 
Instituigao Adventista Este Brasileira de Educagao e Assistencia Social a INSTITUIQAO, 
como sucessora, todos os direitos ate entao usufruidos pela antecessora na jurisdigao da 
INSTITUIQAO, especialmente a manutengao das isengoes e imunidades dependentes de 
titulos e registros especiais, ate que a sucessora adquira as condigoes e preencha os 
requisites legais para a obtengao dos referidos titulos e registros, tudo na forma da 
legislagao pertinente e vigente, mormente em razao da nao interrupgao das atividades e da 
prestagao dos servigos assistenciais e educacionais.

Art. 41. O Presente Estatuto, que consolida as modificagoes aprovadas por 
deliberagao unanime das associadas presentes a AGE, realizada aos nove de novembro de 
dois mil e dezessete, na sede da Uniao Nordeste Brasileira da Igreja Adventista do Setimo 
Dia, localizada a Rua Jose Bezerra de Albuquerque, 210, Prazeres, na cidade de Jaboatao
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dos Guararapes, Estado de Pernambuco, com a redagao original aprovada pela Assembleia 
de Criagao e Organizagao, realizada em Niteroi, RJ, no dia 24 de novembro de 2004, 
registrado sob n° 1249, fls 168V, Livro A-19, no Cartorio de Registro de Pessoas Juridicas 
do Primeiro Oficio de Jaboatao dos Guararapes - Cartorio Eduardo Malta, estando a 
posterior aiteragao, introduzida pela la Assembleia Geral Extraordinaria realizada dia 26 de 
outubro de 2009, averbada no mesmo Registro, bem como as alteragoes introduzidas e 
aprovadas pela presente Assembleia, entrando em vigor na data da sua aprovagao passou 
a viger a partir da sessao de sua aprovagao.

Nada mais havendo a ser considerado, foram encerrados os trabalhos, lavrada a presente 
Ata, a qual apos ter sido lida, foi aprovada pelo Sr. Presidente, por mim Secretario e pelos 
demais Conseiheiros presentes.

Lauro de Freitas, 03 de margo de 2020.

/ Pr. ANDRE h £n RIQUE DE SOUZA DANTAS
Secretario

Pr. STANLEY EDILSON ARCO
Presidente
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Nº 43, quarta-feira, 4 de março de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16 do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e o art. 12 da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de
2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 310, DE 2 DE MARÇO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n° 9.057,
de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de
setembro de 2018, e a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 953/2019, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201700811.

Art. 2º Credenciar a Faculdade Adventista da Bahia (FADBA) para a oferta de
cursos superiores na modalidade a distância, com sede à BR 101 Km 197, Estrada
Capueiruçu s/n, Bairro Capueiruçu, no Município de Cachoeira, no Estado da Bahia,
mantida pela Instituição Adventista Nordeste Brasileira de Educação e Assistência Social,
com sede à Rua José Bezerra de Albuquerque, nº 210, Bairro Prazeres, no Município de
Jaboatão dos Guararapes, no Estado de Pernambuco (CNPJ 07.114.699/0001-60).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 311, DE 2 DE MARÇO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de
19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, o Decreto nº 9.057,
de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e nº 23, republicadas em 3 de
setembro de 2018, e a Portaria Normativa MEC nº 11, de 20 de junho de 2017,
resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 1037/2019, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201714678.

Art. 2º Credenciar o Centro Universitário Anhanguera de São Paulo para a
oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede à Rua Afonso Celso, nº
235, Bairro Vila Mariana, no município de São Paulo, no estado de São Paulo, mantido pela
Anhanguera Educacional Participações S/A, com sede à Alameda Maria Tereza, nº 4.266,
Bairro Dois Córregos, no município de Valinhos, no estado de São Paulo (CNPJ
04.310.392/0001-46).

Art. 3º As atividades presenciais serão realizadas na sede da Instituição e em
polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16 do Decreto nº
9.057, de 25 de maio de 2017, e art. 12 da Portaria Normativa MEC nº 11, de 20 de junho
de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5 (cinco)
anos, conforme previsto na Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 312, DE 2 DE MARÇO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n° 9.057,
de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de
setembro de 2018, e a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 1027/2019, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201714584.

Art. 2º Credenciar o Instituto Nacional de Telecomunicações (INATEL) para a
oferta de cursos superiores na modalidade a distância, mantido pela Fundação Instituto
Nacional de Telecomunicações (CNPJ 24.492.886/0001-04), ambos com sede à Av e n i d a
João de Camargo, nº 510, Bairro Centro, no Município de Santa Rita do Sapucaí, no Estado
de Minas Gerais.

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5 (cinco)
anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 313, DE 2 DE MARÇO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de
19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, o Decreto nº 9.057,
de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e 23, republicadas em 3 de
setembro de 2018, e a Portaria Normativa MEC nº 11, de 20 de junho de 2017,
resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 952/2019, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 201715679.

Art. 2º Credenciar a Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas de Extrema - FAEX
para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, mantida pela Sociedade
Unificada de Educação de Extrema, (CNPJ 03.769.327/0001-10), com sede na Estrada
Municipal Pedro Rosa da Silva, s/n, Bairro Vila Rica, no município de Extrema, no estado de
Minas Gerais.

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16 do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e o art. 12 da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5 (cinco)
anos, conforme previsto na Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 314, DE 2 DE MARÇO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n° 9.057,

de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de
setembro de 2018, e a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 1029/2019, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201717243.

Art. 2º Credenciar a Faculdade Focus para a oferta de cursos superiores na
modalidade a distância, mantida pela RWR Cursos Preparatórios para Concursos Ltda. - ME
(CNPJ 14.334.814/0001-77), ambas com sede à Rua Maranhão, nº 924, Edifício Coliseo
Center, 2º andar, Bairro Centro, no Município de Cascavel, no Estado do Paraná.

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e art. 12 da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

DESPACHO DE 2 DE MARÇO DE 2020

Processo nº: 71000.070943/2015-32
Interessado: Casa de Caridade Espírita Nosso Lar
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social - Cebas
DECISÃO: Tendo em vista o disposto nos autos do processo em referência, e com fulcro no
Parecer nº 01797/2019/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 23 de dezembro de 2019, cujos
fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
conheço do recurso interposto pela entidade e nego-lhe provimento, mantendo na íntegra
a decisão constante da Portaria nº 493, de 13 de julho de 2018, item 1 do Anexo, da
Secretaria de Regulação e Supervisão de Educação Superior - SERES, publicada no Diário
Oficial da União de 16 de julho de 2018, que indeferiu o pedido de renovação do
Certificado de Entidades Beneficentes de Assistência Social.

ABRAHAM WEINTRAUB
Ministro

DESPACHO DE 2 DE MARÇO DE 2020

Processo nº: 23000.022022/2016-00.
Interessado: Centro Espírita Messe de Amor.
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social - CE BA S .
DECISÃO: Tendo em vista o disposto nos autos do processo em referência e com fulcro no
Parecer nº 01568/2019/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 18 de dezembro de 2019, cujos
fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
conheço do recurso interposto pela entidade e nego-lhe provimento, mantendo na íntegra
a decisão constante da Portaria nº 493, de 13 de julho de 2018, item 7 do Anexo, da
Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, publicada no Diário
Oficial da União, de 16 de julho de 2018, que indeferiu o pedido de concessão originária
do Certificado de Entidades Beneficentes de Assistência Social.

ABRAHAM WEINTRAUB
Ministro

DESPACHO DE 2 DE MARÇO DE 2020

Processo nº: 23000.001709/2016-01.
Interessado: Fundação Oasis.
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social - CE BA S .
DECISÃO: Tendo em vista o disposto nos autos do processo em referência e com fulcro no
Parecer nº 01798/2019/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 23 de dezembro de 2019, cujos
fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
conheço do recurso interposto pela entidade e nego-lhe provimento, mantendo na íntegra
a decisão constante da Portaria nº 493, item 22 do Anexo, de 13 de julho de 2018, da
Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, publicada no Diário
Oficial da União, de 16 de julho de 2018, que indeferiu o pedido de renovação do
Certificado de Entidades Beneficentes de Assistência Social.

ABRAHAM WEINTRAUB
Ministro

DESPACHO DE 2 DE MARÇO DE 2020

Processo nº: 23000.048403/2016-19
Interessado: Sociedade Espírita Joanna de Angelis - SEJA.
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social - Cebas.
DECISÃO: Tendo em vista o disposto nos autos do processo em referência e com fulcro no
Parecer nº 01796/2019/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 18 de dezembro de 2019, cujos
fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
conheço do recurso interposto pela entidade e nego-lhe provimento, mantendo na íntegra
a decisão constante da Portaria nº 794, de 9 de novembro de 2018, art. 1º, item 3, da
Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, publicada no Diário
Oficial da União de 12 de novembro de 2018, que indeferiu o pedido de renovação do
Certificado de Entidades Beneficentes de Assistência Social - Cebas.

ABRAHAM WEINTRAUB
Ministro

DESPACHO DE 2 DE MARÇO DE 2020

Processo nº: 23000.010402/2015-11
Interessado: Obra Social da Paroquia São Gabriel
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social - Cebas.
DECISÃO: Tendo em vista o disposto nos autos do processo em referência e com fulcro no
Parecer nº 01567/2019/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 18 de dezembro de 2019, cujos
fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
conheço do recurso interposto pela entidade e nego-lhe provimento, mantendo na íntegra
a decisão constante da Portaria nº 322, de 4 de maio de 2018, art. 1º e item 6 do Anexo,
da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, publicada no Diário
Oficial da União de 7 de maio de 2018, que indeferiu o pedido de renovação do Certificado
de Entidades Beneficentes de Assistência Social - Cebas.

ABRAHAM WEINTRAUB
Ministro

DESPACHO DE 2 DE MARÇO DE 2020

Processo nº: 23000.003804/2015-51
Interessada: Congregação das Franciscanas da Ação Pastoral.
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social - Cebas.
DECISÃO: Tendo em vista o disposto nos autos do processo em referência e com fulcro no
Parecer nº 01533/2019/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 12 de dezembro de 2019, cujos
fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
conheço do recurso interposto pela entidade e nego-lhe provimento, mantendo na íntegra a
decisão constante da Portaria nº 322, de 4 de maio de 2018, item 2 do Anexo, da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, publicada no Diário Oficial da União de
7 de maio de 2018, que indeferiu o pedido de renovação do Certificado de Entidades
Beneficentes de Assistência Social - Cebas.

ABRAHAM WEINTRAUB
Ministro
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CADASTRAMENTO E-MEC

https://emec.mec.gov.br/emec/consulta-cadastro/detalhamento/
d96957f455f6405d14c6542552b0f6eb/NDUzMQ==
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PROCESSOS E-MEC
https://emec.mec.gov.br/emec/consulta-cadastro/detalhamento/

d96957f455f6405d14c6542552b0f6eb/NDUzMQ==
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DESPACHO

Em atenção solicitação contida na comunicação interna (1001081), remetemos o expediente para análise e manifestação da Assessoria Jurídica da
Superintendência de Gestão Administrativa.

 
Thalita Brito Caldas

Assistente técnico-administrativo
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas em 20/03/2024, às 17:16, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1001681 e o código CRC FA7E917B.

19.09.48132.0007236/2024-76 1001681v2
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PROCEDIMENTO Nº: 19.09.48132.0007236/2024-76 

INTERESSADOS: CEAF 

ASSUNTO: CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO 

EMENTA: CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO. ESTÁGIO DE NÍVEL SUPERIOR PARA GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO 
LATO SENSU. FACULDADE ADVENTISTA DA BAHIA - FADBA. PREVISÃO LEGAL E NORMATIVA. INTELIGÊNCIA 
DA LEI Nº 11.788/2008, DA RESOLUÇÃO NORMATIVA CSMP Nº 19/2010 E DA RESOLUÇÃO CNMP Nº 42/2009. PELA 
APROVAÇÃO. 

PARECER Nº 153/2024 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de minuta de convênio a ser firmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e a Faculdade Adventista da Bahia - FADBA, com o 

objetivo de viabilizar a participação de alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência em cursos ofertados pela referida entidade educacional para 

Programa de Estágio de Graduação e Pós-Graduação Lato Sensu, com previsão de vigência por 05 (cinco) anos. 

Instrui o expediente: Comunicação Interna nº 4/CEAF-CA; a respectiva minuta do convênio; manifestação de interesse na participação do ajuste;

Estatuto; Documentação do Representante Legal; Comprovante de Inscrição no CNPJ; bem como documentos que indicam o recredenciamento e reconhecimento 

dos cursos da referida entidade junto ao MEC. 

É o breve relatório, prossegue-se ao opinativo. 

II – DA PREVISÃO LEGAL E NORMATIVA DO CONVÊNIO  

Preliminarmente, urge registrar que, conforme o teor do art. 193 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30/12/2023 restou revogada a Lei Federal nº 

8.666/1993. De igual modo, no âmbito estadual, o artigo 79 da Lei Estadual nº 14.634/2023 revogou a Lei Estadual nº 9.433/2005. 

Deste modo, as contratações realizadas por este MPBA a partir da referida data devem, necessariamente, observar a disciplina estabelecida na NLLC 

(Lei Federal nº 14.133/2021), na Lei Estadual nº 14.634/2023 e nos regulamentos pertinentes. 

Conforme entendimento doutrinário, o convênio é um ajuste que possibilita uma parceria em regime de mútua colaboração para realização de objeto 

em que há interesse recíproco entre os convenentes, no qual necessariamente uma das partes integra a Administração Pública¹. Note-se que não há finalidade 

lucrativa como escopo desse acordo, que possui, necessariamente, propósito compatível com o interesse público. 

É importante destacar que a celebração de convênio para fins de participação em programa de estágio encontra supedâneo na legislação federal, bem 

como em resoluções do CNMP e CSMP- BA, como veremos adiante. 

A Lei Federal nº. 11.788/2008 inicia definindo em seu art. 1º em que consiste o estágio, estabelecendo em seu art. 3º os requisitos necessários para esse 

ajuste². Saliente-se que o art. 8º desse diploma legal prevê a hipótese da formalização desse acordo para os fins a que se pretende esse expediente, o que ratifica o 

lastro legal para o requerimento em tela. 

Art. 8º - É facultado às instituições de ensino celebrar com entes públicos e privados convênio de concessão de estágio, nos quais se explicitem o processo 
educativo compreendido nas atividades programadas para seus educandos e as condições de que tratam os arts. 6º a 14 desta Lei. 

Parágrafo único. A celebração de convênio de concessão de estágio entre a instituição de ensino e a parte concedente não dispensa a celebração do termo de 
compromisso de que trata o inciso II do caput do art. 3o desta Lei.  
(grifos nossos) 

Abordando a temática em apreço, a Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece, em seu artigo 184, a aplicação de seu regime aos convênios. Ademais, os

requisitos para sua celebração devem observar o quanto disposto no art. 44 da Lei Estadual nº 14.634/2023, que assim indica: 

Art. 44 - Os requisitos para a celebração de convênios e instrumentos congêneres serão definidos em Regulamento, que deverá dispor sobre: 
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I - os elementos necessários à instrução do processo administrativo; 

II - as informações que devem compor o plano de trabalho; 

III - os documentos de habilitação, de adequação ou de adimplência passíveis de serem exigidos, desde que pertinentes à execução do plano de 

trabalho, ou as situações em que poderão ser dispensados, no todo ou em parte; 

IV - as hipóteses de chamamento público; 

V - as cláusulas obrigatórias do ajuste; 

VI - a exigência de declaração do ordenador da despesa, na forma legal, e as regras para liberação, movimentação e aplicação dos recursos, na 

hipótese de transferência financeira; 

VII - a necessidade de demonstração da adequação do objeto às competências institucionais do concedente e aos objetivos sociais do partícipe; 

VIII - a análise e manifestação conclusiva pelos setores técnico e jurídico do concedente, quanto ao atendimento das exigências técnicas formais e 

legais pertinentes; 

IX - a determinação de aplicação financeira dos recursos repassados, enquanto não utilizados, e a destinação das respectivas receitas à consecução 

da finalidade do objeto do convênio ou instrumento congênere, exclusivamente; 

X - a forma de divulgação e da publicação de seu extrato; 

XI - a fiscalização da execução; 

XII - a forma da prestação de contas. 

(...) § 3º - Na celebração de convênios ou instrumentos congêneres entre órgãos ou entidades da Administração Pública, em que não haja previsão 

de transferência de recursos financeiros, não serão exigíveis certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida 

ativa. 

Corrobora o quanto exposto, a Resolução nº 42/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre a concessão de estágio a 

estudantes no âmbito do Ministério Público dos Estados e da União. Observa-se que tal ato também reafirma, em seu art. 7º, a necessidade de convênio como um 

dos pressupostos para realização de estágio3. É importante destacar que o art. 4º da Resolução nº 19/2010 do Conselho Superior do Ministério Público do Estado 

da Bahia4 posiciona-se nesse mesmo sentido. 

III – DA MINUTA DO CONVÊNIO 

Considerando a previsão dos anteditos normativos, conclui-se que, em linhas gerais, a minuta do convênio encaminhada pelo CEAF encontra-se em 

sintonia com o quanto estabelecido, contendo cláusulas relacionadas a descrição do objeto; além de outras pertinentes as obrigações das partes, a vigência e a 

forma rescisória, dentre outras. 

IV – DA REGULARIZAÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR 

A Lei nº 9.394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, disciplina alguns atos necessários para regularização das 

instituições de ensino. Nesse diapasão, o Decreto nº 9.235/2017, que regulamenta o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das 

instituições de educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no sistema federal de ensino, apresenta alguns 

dispositivos pertinentes ao tema em tela. 

Do quanto disciplinado na legislação supracitada, conclui-se que para uma Instituição de Ensino Superior (IES) estar devidamente habilitada para emitir 

diplomas dos seus cursos de graduação, via de regra, faz-se necessário que a mesma detenha, pelo menos, três atos autorizativos: o 

credenciamento/recredenciamento da IES; a autorização do curso e o reconhecimento/renovação do curso superior.  

A matéria quanto à comprovação da regularidade de instituições junto ao MEC para fins de celebração de convênio de estágio com este MPBA foi 

objeto de anteriores análises promovidas por esta Assessoria. Isso porque observou-se, de modo recorrente, que muitas IES acabam por apresentar alguma 

pendência de requerimentos administrativos ainda sob a análise do MEC, além do fato de que a própria dinâmica de abertura e reconhecimento de cursos se 

submete a um rito e cronograma específicos, são sujeitos à ingerência deste Parquet. 

Neste sentido, e considerando as legítimas fundamentações suscitadas à época pelo CEAF, restou proferido, nos autos do processo 
19.09.48132.0015970/2023-07, o parecer jurídico nº 531/2023, que admitiu a celebração de convênios mediante a apuração da habilitação jurídica da IES, 
suprimindo a indicação dos cursos por ela ofertados, assim como a análise quanto à regularidade de cada um deles no momento da subscrição do ajuste.  

Pontue-se, por oportuno, que a fixação de tal entendimento não exime a unidade interessada do dever de constante fiscalização dos vínculos jurídicos 

estabelecidos com instituições de ensino. Ademais, o opinativo fixou a necessidade de ser exigida, das IES interessadas na celebração do convênio de estágio, a 

apresentação de declaração de conformidade, a ser subscrita por seu representante legal, nos termos fixados no citado parecer. 

Diante de tal perspectiva, a análise do presente expediente se limita à verificação da regularidade da IES mediante a exigência de seus 
documentos de constituição e representação, além da prova de Cadastramento/Recadastramento junto ao MEC e da declaração de conformidade, 

pertinente ao compromisso de manutenção da regular habilitação de seus cursos de graduação e pós-graduação.  

Aos autos foram carreados a cópia do estatuto social da IES (doc. SEI 0997944), os cartões CNPJ da filial e matriz (docs. SEI 1001104 e 1001091, 

respectivamente), o documento pessoal da representante legal (doc. SEI 0997854), bem como a procuração outorgada em seu favor (doc. SEI 0997903). Resta, 

portanto, demonstrada a regularidade da constituição e representação da entidade. 
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Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 21/03/2024, às 11:18, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por CARLA BAIAO DULTRA em 21/03/2024, às 13:46, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Quanto à regularidade da instituição junto ao MEC, o documento acostado aos autos (doc. SEI 1001055), extraído do Portal do Ministério da Educação, 

indica que a IES se encontra em situação “ativa”. Ademais, o extrato vinculado ao doc. SEI 1001078 consigna que o mais recente recredenciamento da IES se 

encontra em análise do órgão responsável.  

Pontue-se que a apresentação do extrato contendo as informações do requerimento administrativo junto ao MEC fornece indícios de boa-fé da 

IES, uma vez que indica que a ausência do documento final é devido a circunstâncias externas.  

Por fim, em relação à declaração de conformidade (doc. SEI 1001583), pontua-se a necessidade de que o documento seja devidamente datado e 

assinado quando da celebração do convênio, com vistas a garantir sua regularidade e validade jurídica. Quanto a este ponto, destaca-se que o presente registro 

tem se revelado reiterado, sendo pertinente recomendar que a unidade interessada promova a instrução de futuros processos com o documento 

previamente subscrito pelo representante legal da IES, como forma de ampliar a segurança jurídica da presente análise. 

Ante o exposto, entende-se pela regularidade dos documentos da entidade relacionada ao pretendido convênio, devendo o CEAF promover o 

acompanhamento da condição da IES, visando impedir a continuidade (ou ainda a renovação) da parceria com instituição eventualmente irregular. 

V - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, resguardada a conveniência e oportunidade da Administração, esta Assessoria Técnico-Jurídica é favorável à celebração da avença, 

aprovando a minuta ora encaminhada, desde que sejam observadas as considerações supra anotadas. 

É o Parecer, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa. 

Salvador, data da assinatura eletrônica.  

Belª. Maria Paula Simões Silva  

Assessora de Gabinete/SGA  

Mat. 355.047 

Bel ª. Carla Baião Dultra 

Oficial Administrativo II  

Apoio processual ATJ/SGA  

Mat. 355.204 

¹ Disponível em: Zênite Disponível em: https://www.zenitefacil.com.br/pesquisaCliente. Acesso em 12/04/19. 

² Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o 
ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da 
educação de jovens e adultos. (…) 

Art. 3º O estágio, tanto na hipótese do §1o do art. 2o desta Lei quanto na prevista no §2º do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, observados os seguintes 
requisitos:  I – matrícula e frequência regular do educando em curso de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e nos anos finais do ensino 
fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos e atestados pela instituição de ensino;  II – celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente 
do estágio e a instituição de ensino;  III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de compromisso.  §1º O estágio, como ato educativo escolar 
supervisionado, deverá ter acompanhamento efetivo pelo professor orientador da instituição de ensino e por supervisor da parte concedente, comprovado por vistos nos relatórios referidos no 
inciso IV do caput do art. 7o desta Lei e por menção de aprovação final.  §2ºO descumpri- mento de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer obrigação contida no termo de 
compromisso caracteriza vínculo de emprego do educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação trabalhista e previdenciária. 

³ Art. 7º São requisitos para concessão dos estágios, no mínimo: I – existência de convênio com as Instituições de Ensino, devidamente registradas nos órgãos competentes, onde deverão 
constar todas as condições acordadas para a realização dos estágios definidas na Lei de Estágios; II – matrícula e frequência regular do educando em curso de educação superior, de educação 
profissional, de ensino médio, de educação especial, devidamente atestados pela Instituição de Ensino conveniada; III – celebração de Termo de Compromisso de Estágio firmado entre o 
Ministério Público, a Instituição de Ensino conveniada e o educando, ou com seu representante ou assistente legal;  IV – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas pelo estagiário no 
Ministério Público e a área de formação do estudante. (Grifos nossos) 
4 Art. 4º Para a admissão no Programa de Estágio do Ministério Público, é imprescindível a existência de convênio específico para esse fim, firmado pela Instituição de Ensino à qual esteja 
vinculado o estudante, ou pela esfera pública para tanto competente, com vigência e demais condições de realização de estágio fixadas no respectivo termo. (…) (Grifos nossos) 
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DESPACHO

 

Acolho o Parecer nº 153/2024 da Assessoria Técnico-Jurídica, pelos seus fundamentos, relativo à minuta de convênio a ser firmado entre o
Ministério Público do Estado da Bahia e a Faculdade Adventista da Bahia - FADBA , com o objetivo de viabilizar a participação de alunos regularmente
matriculados e com efetiva frequência em cursos ofertados pela referida entidade educacional para Programa de Estágio de Graduação e Pós-Graduação Lato
Sensu, com previsão de vigência por 05 (cinco) anos.

 

Encaminhe-se este expediente ao CEAF para conhecimento e adoção das providências pertinentes quanto ao atendimento do item IV do citado
opinativo e à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para adoção das demais providências cabíveis.

 
 

HEIDE SOUZA SILVA
Superintendente de Gestão Administrativa em exercício

Portaria nº 165, de 02 de fevereiro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Heide Souza Silva em 21/03/2024, às 17:55, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1002703 e o código CRC A18B56C6.
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DESPACHO

Em atenção ao despacho da Superintendência de Gestão Administrativa, encaminhamos o expediente ao CEAF para adoção das providências relativas á coleta
de assinatura das partes, bem assim para que seja diligenciada, juntamente com a coleta de assinatura do ajuste, a assinatura da declaração de conformidade,
conforme pontuado no  opinativo da Assessoria Jurídica.

 

Após, retorne-se para publicação do ajuste. 
 

Paula Souza de Paula Marques
Gerente

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 22/03/2024, às 08:58, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1003667 e o código CRC A920355E.
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DESPACHO

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Carla Senna Lessa de Almeida em 03/04/2024, às 09:42, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1015241 e o código CRC 19CCA4F3.
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RESUMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 024/2023- SGA. Processo SEI: 
19.09.45340.0006575/2024-25. Parecer jurídico: 149/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e o Centro Brasileiro 
de Pesquisas em Avaliação e Seleção e Promoção de Eventos - CEBRASPE, CNPJ nº 18.284.407/0001-53. Objeto contratual: 
Prestação de serviços com vistas à realização do Concurso Público para o cargo de Promotor de Justiça Substituto do Ministério 
Público do Estado da Bahia. Objeto do aditivo: Alterar a redação do Preâmbulo, da Cláusula Quarta e do Anexo I - Plano de Tra-
balho do contrato celebrado entre as partes em razão do realinhamento do planejamento para execução da 8ª etapa do certame, 
sendo necessário o incremento de 6 dias, totalizando 18 dias, para a realização da prova oral, sem impacto orçamentário-fi nan-
ceiro ao valor do contrato. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0007 e 40.601/0005 - Ação (P/A/OE) 
7885 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 e 113 - Natureza de Despesa 33.90.39.

RESUMO DO CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.48132.0007236/2024-76. Parecer Jurídico: 
153/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Faculdade Adventista da Bahia - FADBA, CNPJ nº 07.114.699/0050-
48, mantida pela Instituição Adventista Nordeste Brasileira de Educação e Assistência Social, CNPJ: 07.114.699/0001-60. Objeto 
do Convênio: possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos de graduação 
ou pós-graduação ofertado pela Faculdade Adventista da Bahia, no processo seletivo para o â€œPrograma de Estágioâ€ ̀ do 
Ministério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados da data da publicação do resumo no Diário da Justiça 
Eletrônico.

RESUMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 049/2023 - SGA. Processo SEI: 
19.09.48071.0005200/2024-29. Parecer jurídico: 165/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Caram-
bola Publicidade Ltda, CNPJ nº 42.862.035/0001-80. Objeto contratual: prestação de serviços de gestão de redes sociais, com-
preendendo pesquisa, planejamento, interação, monitoramento, produção de vídeos, gestão de impulsionamento de anúncios 
e de campanhas digitais. Objeto do aditivo: prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA OITAVA do contrato original celebrado 
entre as partes. O prazo de vigência do contrato original indicado na CLÁUSULA OITAVA fi ca prorrogado por mais 01 (hum) ano, 
com início em 02 de maio de 2024 e término em 01 de maio de 2025. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101/0029 - Ação (P/A/OE) 2050 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39.

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

SUSPENSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

Nome Matrícula
Período deferi-
do da licença

Quinquênio Processo inicial
Publica-
ção DJE

SUSPENSÃO GOZO 
COMPEN-
SATÓRIOPeríodo Motivo

Documento 
autorizador

JOCIMAR 
GONCAL-
VES LIMA 

352764
26/02/2024 A 

26/03/2024- 30 
DIAS

2014/2019
19.09.01079.0032800/

2023-71
30/01/2024

04/03/2024 A 

09/03/2024 - 

06 DIAS

NECESSI-

DADE DE 

SERVIÇO

19.09.01079.0032800/

2023-71

27/03/2024 A 

01/04/2024- 

06 DIAS

DGP - COORDENAÇÃO DE REGISTROS E BENEFÍCIOS, 03 de abril de 2024.

    LICENÇA PRÊMIO DEFERIDA

      

MAT. NOME DO SERVIDOR PROCESSO SEI LEI N° 
13.471/2015

PERÍODO DO AFASTA-
MENTO/ QT. DIAS QUINQUÊNIO

352849 ANA LUIZA CARVA-
LHO DE MORAES 

19.09.01310.0007804/
2024-80 Art. 3° 22/04/2024 A 21/05/2024 

(30 DIAS) 2014/2019

352563 CATIA CAMPOS MEIRA 19.09.01903.0004643/
2024-04 Art. 3° 29/04/2024 A 28/05/2024 

(30 DIAS) 2017/2022
 
DGP - COORDENAÇÃO DE REGISTROS E BENEFÍCIOS, 03 de abril de 2024.

PROCESSOS DE SERVIDORES DEFERIDOS PELA JUNTA MÉDICA DO ESTADO DA BAHIA 
      

MATRÍCULA PROCESSO SEI ART. LEI 
6.677/94 

QT. DIAS 
DEFERIDOS INÍCIO TÉRMINO 

352153 19.09.02204.0007644/2024-44 145 12 24/03/2024 04/04/2024
355076 19.09.45332.0006492/2024-38 145 40 22/02/2024 01/04/2024
353928 19.09.01097.0022446/2023-25 145 17 21/11/2023 07/12/2023
353928 19.09.01097.0033362/2023-98 145 73 08/12/2023 18/02/2024

 
DGP - COORDENAÇÃO DE REGISTROS E BENEFÍCIOS, 03 de abril de 2024.
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente ao CEAF, acompanhado do Termo de Convênio de Estágio, celebrado entre este Ministério Público do Estado da Bahia e a
Faculdade Adventista da Bahia - FADBA, mantida pela Instituição Adventista Nordeste Brasileira de Educação e Assistência Social, publicado no Diário da
Justiça nº 3.543, do dia  04/04/2024.

Ressaltamos que o ajuste foi catalogado nesta Coordenação sob o código F 229, com vigência final em 03/04/2029.

Em tempo, não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o expediente nesta unidade.

 

Thalita Brito Caldas
Assistente técnico-administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contrato s e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Mat.354.181

 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas em 04/04/2024, às 14:55, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1017896 e o código CRC DD4C7F43.
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DESPACHO

Considerando a finalização deste processo, certifico que foi realizada a atualização do SICOVE - Sistema de Controle de Voluntários e Estagiários, site do MPBA/página de 
estágios, formulários de cadastros de candidatos e outros suportes das Unidades de Estágios. 

Documento assinado eletronicamente por Ana Carla Senna Lessa de Almeida em 08/04/2024, às 09:25, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1021071 e o código CRC 0D23C5F1.
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